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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta :

Artigo 1o- Fica Transformado em Estância Turística o Município

de Panorama.

Artigo 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

E Campinas, aportaram na então chamada “Paulicéia”.
—- Conhecida pela topografia privilegiada e paisagem panorâmica

proporcionada pelo rio Paraná, vem colecionando em sua constituição

grandes atributos para seu desenvolvimento turístico.

Graças a sua proximidade com o Rio Paraná que margeia o

município, oferece à sua comunidade e aos seus visitantes uma beleza

invejável ao longo de sua extensão, complementando esse cenário, praias

artificiais, constituídas por lagos de águas puras e cristalinas, tendo ao seu

redor toda infra estrutura para diversas modalidades esportivas.

Além de sua beleza natural, o rio Paraná oferece vários tipos de

embarcações, que navegando ao longo de seu leito, tem-se a oportunidade de

ter acesso às mais belas ilhas da região.

Na paisagem urbana de Panorama, evidenciam na dimensão de

suas alamedas, praças arborizadas, seus bosques e suas Igrejas pelas quais

sustentam fatos históricos, que fazem parte de sua forte integridade religiosa.
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Cidade hospitaleira recebe turistas de vários locais do Estado.

Suas características abrangem cada vez mais um número maior de turistas,

obtendo com isso lugar de destaque nas grandes indicações turísticas dos

veículos de comunicação, que sempre evidenciam em suas ilustrações, a

competição anual “ Travessia do rio Paraná a nado”, que se realiza na

“Semana da Pátria”.

Cidade de mais de 13.000 habitantes e de Clima Tropical

moderado, Panorama atravessa os limites do desenvolvimento e atinge seu

potencial turístico, outorgado através de seus atributos e ganha com dignidade

a co- denominação “ Cidade Beira Rio”, “ O mais belo pôr do sol”.

Sala das Sessões em 15. 04. 98
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Nos termog do ítem 3, parágrafo único do artigo

Consolidação do Regimento Interno, a

presente ptoposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 49 a 53o Sessões Ordinárias (de

17 a 27/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivob.

DOL, 27/04/98.
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